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DESPACHO DA MESA

APROVADA EM_____DISCURSÃO
EM_____DE________DE  2026.

________________________________
PRESIDENTE



INDICAÇÃO Nº058/2026

EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, instalação de um consultório de Saúde Bucal, na Unidade de Saúde do Bairro da Vila Conceição – Araripina/PE.
INDICAÇÃO:
O Vereador que esta subscreve, na forma regimental e após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Evilásio Mateus da Silva Cardoso, a necessidade da construção de um abrigo de passageiros no Bairro Vila Conceição, no Município de Araripina/PE.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo ampliar e fortalecer a atenção básica em saúde, garantindo à população do Bairro Vila Conceição o acesso aos serviços de saúde bucal, essenciais para a prevenção de doenças, promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida dos munícipes.
Atualmente, a ausência de um consultório odontológico na referida unidade obriga os moradores a se deslocarem para outros bairros, o que dificulta o acesso, especialmente para crianças, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social. A implantação do serviço contribuirá para um atendimento mais humanizado, preventivo e contínuo, alinhado às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
Diante do exposto, considera-se a presente indicação de grande relevância social, razão pela qual se espera o acolhimento por parte do Poder Executivo Municipal.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPINA, EM 10 DE JANEIRO DE 2026.

______________________________________
JOÃO ERLAN DE HOLANDA SILVA
Vereador
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